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ANEXO I – Orientação CNAS 01/2015 
 

Subtemas, Objetivos específicos e Ementas: 
 

I - Subtema 1: O enfrentamento das situações de desproteções sociais e a cobertura dos 
serviços, programas, projetos, benefícios e transferência de renda nos territórios  
Objetivos Específicos:  
a)Identificar os grupos mais vulneráveis do território, suas condições de vida, as principais atenções 
demandadas à Assistência Social para sua proteção social e garantia de direitos e a capacidade de 
resposta da política, considerando os atuais marcos regulatórios e a rede disponível;  
b)Identificar se houve crescimento da violência motivada pela intolerância e discriminação – 
violência de gênero, por orientação sexual, raça, origem regional – e os desafios que se colocam à 
Assistência Social para o enfrentamento destas desproteções;  
c)Identificar desafios de cobertura e de qualificação das ofertas, considerando a realidade dos 
territórios (urbanos, rurais e áreas isoladas), as diversidades regionais e as especificidades de 
públicos atendidos (trabalho infantil, comunidades quilombolas, ribeirinhos, indígenas, população em 
situação de rua, pessoa com deficiência, dentre outras).  
d)Identificar novos grupos que desafiam a atuação e a regulação da política de assistência social, 
como imigrantes e refugiados e o crescimento da população idosa, dentre outros;  
e)Identificar questões sociais que perpassam o território e incidem na vida das famílias 
potencializando proteções e acesso a direitos sociais (crescimento do acesso à educação, saúde, 
habitação e urbanização, por exemplo) e desproteções (como desemprego, violência urbana, 
impactos sociais de grandes obras, dentre outras);  
f)Potencializar a capacidade da rede socioassistencial para assegurar proteção social a grupos mais 
vulneráveis no cenário de transição sociodemográfica e crise econômica: mulheres, crianças, 
adolescentes, jovens, idosos, pessoas com deficiência e negros;  
g)Potencializar as funções de Proteção Social, Defesa e Garantia de Direitos e de Vigilância 
Socioassistencial nos serviços e territórios;  
h)Potencializar as seguranças afiançadas pela Assistência Social: Acolhida, Renda e de Convívio.  
Ementa: Na última década houve um avanço significativo no sistema de proteção social brasileiro, 
notadamente no campo da proteção social não contributiva. Nessa direção destacam-se a criação do 
Programa Bolsa Família, a implementação do SUAS, o enfrentamento da extrema pobreza e a 
ampliação do acesso ao BPC assegurada sua vinculação ao Salário Mínimo. Estas conquistas 
contribuíram para o alcance de um patamar de provisões no campo da proteção social não 
contributiva. No entanto, outras questões sociais decorrentes de alterações sociodemográficas e no 
cenário econômico se colocam como desafiadoras à proteção social nas próximas décadas. O 
acirramento de preconceitos e intolerâncias – particularmente de renda, de origem regional, gênero, 
raça e orientação sexual –, o contexto de vulnerabilidade extrema de pessoas com deficiência, 
crianças e adolescentes, mulheres e jovens das famílias pobres, sobretudo negros, e o crescimento 
da imigração para o Brasil desafiam o SUAS a aprimorar seus serviços e a efetivar a defesa e a 
garantia de direitos. A esses desafios somam-se, ainda, as questões sociais já postas ao SUAS no 
cenário atual, como o trabalho infantil, a atenção a públicos específicos (como comunidades 
ribeirinhas, quilombolas e indígenas, dentre outros) e as diversidades territoriais (dos meios urbano 
e rural e das diferentes regiões do país).  
 
II - Subtema 2: O Pacto Federativo e a consolidação do SUAS  
Objetivos específicos  
a)Identificar os desafios da implementação do SUAS, cobertura de atendimento e cofinanciamento, 
considerando o modelo de federalismo brasileiro;  
b)Aprimorar a definição das responsabilidades e competências dos entes federados, considerando a 
PNAS, NOB-RH/SUAS e NOB/SUAS/2012;  
c)Avaliar, nas diferentes esferas, o estágio de implementação das metas e prioridades do Pacto de 
Aprimoramento do SUAS , os principais desafios e dificuldades, considerando as Resoluções CNAS nº 
18 e n º 32 /201310;  
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d)10 Resoluções disponíveis no site do MDS:  
http://www.mds.gov.br/cnas/legislacao/resolucoes/arquivos-2013/resolucoes-cnas-2013/  
e)Resolução CNAS Nº 18, de 15 de julho de 2013, que dispõe acerca das prioridades e metas 
específicas para a gestão municipal do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, para o 
quadriênio 2014-2017, pactuadas pela Comissão Intergestores Tripartite – CIT.  
f)Resolução CNAS Nº 32, de 31/10/2013, que dispõe sobre o Pacto de Aprimoramento da Gestão 
dos Estados e do Distrito Federal no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, 
estabelece a revisão das prioridades e metas específicas para a gestão estadual e do Distrito Federal 
e os compromissos do governo federal, estabelecidos na Resolução nº 17, de 18 de novembro de 
2010, da Comissão Intergestores Tripartite - CIT, e dá outras providências.  
g)Compatibilizar os instrumentos de planejamento e orçamento (PPA, LDO, LOA) nas diferentes 
esferas com o Pacto de Aprimoramento do SUAS, os respectivos planos de Assistência Social e a 
NOB/SUAS 2012;  
h)Aprimorar a legislação e regulação do SUAS nas diferentes esferas, considerando o atual marco 
regulatório e os desafios para o aprimoramento da gestão e a qualificação da oferta de serviços e 
benefícios socioassistenciais.  
Ementa: A descentralização político-administrativa e as responsabilidades compartilhadas na gestão 
e financiamento do SUAS estão assentadas no modelo de federalismo brasileiro. Após 10 anos de 
implantação do Sistema, os avanços na cobertura, na modernização da gestão e na qualificação das 
ofertas passa, necessariamente, pela reflexão e avaliação dos ganhos, dificuldades e desafios que 
decorrem do próprio modelo de federalismo brasileiro e do pacto federativo da política de 
Assistência Social. Essa reflexão deve nortear o debate acerca do aprimoramento da definição das 
responsabilidades compartilhadas e específicas e das competências dos entes, além de 
aprimoramento dos instrumentos de gestão, para que a política possa assegurar acesso e galgar um 
novo estágio de qualidade.  
 
III - Subtema 3: Fortalecimento da participação e do controle social para a gestão 
democrática.  
Objetivos Específicos:  
a)Debater estratégias na perspectiva de fortalecimento da participação de usuários e trabalhadores 
da assistência social nas instâncias de controle social;  
b)Avaliar e repensar o papel político das instâncias de controle social (Conselhos Nacional, 
estaduais, do Distrito Federal e municipal), na relação com demais conselhos de políticas públicas e 
de defesa de direitos, bem como, na articulação com o Ministério Público e Legislativo das diferentes 
esferas, visando ao fortalecimento da política de assistência social;  
c)Aprimorar mecanismos de articulação intersetorial por meio de regulações conjuntas com 
conselhos de outras políticas públicas, de defesa de direitos e órgãos do Sistema de Justiça;  
d)Avaliar o papel dos conselhos de Assistência Social no que se refere às questões das 
competências, composição e representatividade buscando o aprofundamento da participação 
democrática;  
e)Discutir mecanismos que favoreçam o acompanhamento sistemático pelos conselhos das 
competências e responsabilidades dos entes federados inscritas na NOB/SUAS 2012, visando ao 
fortalecimento do sistema descentralizado e participativo;  
f)Criar mecanismos e potencializar ações que assegurem a participação dos usuários na qualificação 
do atendimento ao cidadão.  
Ementa: A gestão descentralizada e a participação social são estruturantes à política de Assistência 
Social, que conta com instâncias de pactuação e de deliberação. O exercício do controle social pelos 
Conselhos de Assistência Social implica planejamento, acompanhamento, avaliação e fiscalização da 
oferta dos serviços, programas, projetos, benefícios socioassistenciais e de transferência de renda 
no âmbito do SUAS. Em 10 anos de implementação do SUAS ampliou-se e fortaleceu-se o papel dos 
Conselhos, compostos igualitariamente por representantes do poder público e da sociedade civil. 
Para o alcance de um novo patamar de qualidade do Sistema é necessário avançar no 
funcionamento e na representação política dos conselhos, ampliando, potencializando e qualificando 
a participação de usuários e trabalhadores. 


